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ADMINISTRATIVO e PREVIDENCIÁRIO  -
Agravo de Instrumento – Servidor militar –
Ação  de  obrigação  de  não  fazer  c/c
cobrança -  Tutela antecipada indeferida –
Suspensão  de  descontos  previdenciários
sobre 1/3 de Férias e Etapa de Alimentação
Destacado  -  Verbas  indenizatórias  –
Impossibilidade de  dedução – Precedentes
do STJ e do TJPB – Reforma parcial  da
decisão – Provimento parcial ao agravo.

– Não  pode  haver  a  incidência  de
contribuição  previdenciária  obrigatória
sobre  as  verbas  remuneratórias  de
natureza  transitória,  que  teem  caráter
“propter  laborem” e  que  não  são
consideradas  para  fins  de  cálculos  de
proventos de aposentadoria dos servidores
públicos estaduais.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,  dar provimento
parcial ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,  conforme  certidão  de
julgamento.



RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com
pedido  de  tutela  antecipada,  interposto  por  JOSÉ  MARTINS  DE  SOUZA
FILHO,  objetivando reformar a decisão interlocutória prolatada pela Juiz de
Direito da  2ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca de João Pessoa,  nos
autos da “Ação de Obrigação de Não Fazer c/c Cobrança e antecipação de
Tutela”, sob  o  nº  0021604-49.2014.815.2001,  em  face  da  PARAÍBA
PREVIDENCIÁRIA-PBPREV.

Aduz  o  recorrente  que  é  Policial  Militar
deste  Estado  e  que  percebe  seu  soldo  com a  incidência  de  contribuição
previdenciária sobre verbas que não serão incorporadas aos seus proventos,
quando da aposentadoria, a saber: horas extras, serviços extra-PM, etapa de
alimentação destacado, antecipação de aumento, gratificação de atividades
especiais,  gratificação  especial  operacional,  gratificação  presídio-PM,
policiamento ostensivo remunerado, serviços extraordinários presídios, terço
de férias, diárias e salário-família.

Diante  de  tal  fato,  busca,  através  da
antecipação  de  tutela,  a  suspensão  da  cobrança  de  contribuição
previdenciária incidente nas parcelas suso mencionadas.

O juízo singular indeferiu a liminar,  dando
azo a interposição deste agravo de instrumento (fl . 31).

Deferida  o  pedido  de  tutela  recursal  (fls.
36/40),  para  suspender  os  descontos  previdenciários  sobre  as  verbas  de
caráter propter laborem do agravante.

Contrarrazões às fls. 47/50.

Com vista dos autos, a Douta Procuradoria
de Justiça ofertou o parecer de fls.  52/55,  sem opinião sobre o mérito do
recurso.

É o relatório.

VOTO

Conheço do Recurso, porquanto presentes
os requisitos de admissibilidade. 

Em  suas  razões  recursais,  sustenta o
recorrente que é Policial Militar deste Estado e que percebe seu soldo com a
incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  verbas  que  não  serão
incorporadas aos seus proventos, quando da aposentadoria, a saber: horas



extras, serviços extra-PM, etapa de alimentação destacado, antecipação de
aumento,  gratificação  de  atividades  especiais,  gratificação  especial
operacional,  gratificação  presídio-PM,  policiamento  ostensivo  remunerado,
gratificação  P.  Militar, serviços  extraordinários  presídios,  terço  de  férias,
diárias e salário-família.

No  caso  em  testilha,  analisando  a
documentação  instrutória,  vislumbro  a  relevância  e  juridicidade  da
fundamentação  levantada  na  peça  recursal,  no  tocante,  tão  somente,  a
impossibilidade de desconto sobre o terço constitucional de férias e  a etapa
de alimentação destacado. Explico.

Em relação aos descontos previdenciários
sobre o terço de férias, veja-se o seguinte aresto do STF: 

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  BASE  DE  INCIDÊNCIA.  TERÇO
DE  FÉRIAS.  CARÁTER  INDENIZATÓRIO.
DESCABIMENTO.  DEMAIS  VERBAS.  NATUREZA
APARENTEMENTE  REMUNERATÓRIA.  EXAME
APROFUNDADO DA MATÉRIA. POSSIBILIDADE DE
INCIDÊNCIA  ATÉ  JULGAMENTO  FINAL.
MODIFICAÇÃO  PARCIAL  DA  INTERLOCUTÓRIA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  Está
consolidado  no  Supremo  Tribunal  Federal  o
entendimento  de  que  o  pagamento  do  terço
constitucional durante as férias tem por escopo permitir
ao trabalhador reforço financeiro neste período, o que
significa  dizer  que  tal  natureza  é  compensatória/
indenizatória, espécie de verba sobre a qual não deve
incidir  contribuição previdenciária. Quanto às  demais
verbas,  estas  não  possuem,  aparentemente,  caráter
indenizatório, ficando uma análise mais profunda quanto
ao julgamento final da ação judicial. Nesse sentido, resta
inviável  a  imediata  suspensão  do  desconto
previdenciário,  devendo  ser  reformada  parte  da
interlocutória guerreada. TJPB - Acórdão do processo nº
20020110182587001 - Órgão (Segunda Câmara Cível) -
Relator  Des.a  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti - j. Em 10/07/2012” (Negritei)

Ao julgar o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência  na  Pet  7.296/PE ,  a  Primeira  Seção  do  STJ  reviu  seu
entendimento  para,  alinhando-se  à  posição  do  STF,  julgar  indevida  a
incidência  da  Contribuição  para  o  Plano  de  Seguridade  do  Servidor  PSS
sobre o terço constitucional de férias. Eis a ementa: 

“TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇAO  DE  JURISPRUDÊNCIA  DAS
TURMAS  RECURSAIS  DOS  JUIZADOS  ESPECIAIS
FEDERAIS  -  CONTRIBUIÇAO  PREVIDENCIÁRIA  -
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA
JURÍDICA - NAO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇAO -

http://www.jusbrasil.com.br/busca?s=jurisprudencia&q=titulo:Pet%207.296/PE


ADEQUAÇAO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  AO
ENTENDIMENTO  FIRMADO  NO  PRETÓRIO
EXCELSO. 
1.  A  Turma  Nacional  de  Uniformização  de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou
entendimento,  com  base  em  precedentes  do  Pretório
Excelso, de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias. 
2.  A  Primeira  Seção  do  STJ  considera  legítima  a
incidência da contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias. 
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição
sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição
previdenciária não incide  sobre o terço constitucional
de férias, verba que detém natureza indenizatória e que
não se incorpora à remuneração do servidor para fins
de aposentadoria. 
4. Incidente de uniformização acolhido,  para manter o
entendimento da Turma Nacional  de Uniformização de
Jurisprudência  dos  Juizados  Especiais  Federais,  nos
termos acima explicitados. 
(Pet  7.296/PE,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
PRIMEIRA  SEÇAO,  julgado  em  28/10/2009,  DJe
10/11/2009)”. (Grifei)

No mesmo sentido: 

“PEDIDO  DE  UNIFORMIZAÇAO  DE
JURISPRUDÊNCIA. CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE
O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NAO
INCIDÊNCIA.  ORIENTAÇAO  FIRMADA  PELA
PRIMEIRA  SEÇAO  DO  STJ  POR  OCASIAO  DO
JULGAMENTO DA PET 7.296/PE, DA RELATORIA DA
MINISTRA  ELIANA  CALMON.  VIOLAÇAO  AO
PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DA  RESERVA  DE
PLENÁRIO NAO CONFIGURADA. 
(...) 
2. No incidente de uniformização de jurisprudência Pet
7.296/PE,  da  relatoria  da  Ministra  Eliana  Calmon,  a
Primeira  Seção  desta  Corte,  após  acolher  o  pedido
formulado pela União, manteve a decisão prolatada pela
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos  Juizados  Especiais  Federais  no  sentido  da
impossibilidade  de  se  incluir  na  base  de  cálculo  da
contribuição previdenciária a parcela relativa ao terço
constitucional de férias percebido por servidor público. 
(...)  (AgRg  na Pet  7.193/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇAO,  julgado
em 24/03/2010, DJe 09/04/2010) (Grifei)

Verifica-se,  assim,  pela  análise  da
legislação e jurisprudências colacionadas, não ser possível a incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço de férias.

No  tocante  à  Etapa  Alimentação  Pessoal
Destacado, esta é paga com base no disposto no art. 24 da Lei n.° 5.701/93,

http://www.jusbrasil.com.br/busca?s=jurisprudencia&q=titulo:Pet%207.193/RJ
http://www.jusbrasil.com.br/busca?s=jurisprudencia&q=titulo:PET%207.296/PE


parágrafo  5.°,  segundo  o  qual  o  citado  adicional  não  se  incorpora  à
remuneração do agravado para nenhum efeito, não devendo recair, portanto,
qualquer vantagem pecuniária, nem desconto, exceto imposto de renda. 

Assim, quanto ao 1/3 (um terço) de Férias e
à  etapa  de  alimentação  não  há  o  que  se  questionar  em  incidência  de
desconto previdenciário.

No  que  tange às  demais  gratificações,  é
mais  prudente,  no  momento,  não  impedir  a  incidência  da  contribuição
previdenciária  sobre tais  verbas,  uma vez que não há como verificar,  nos
autos, se são ou não consideradas salário de contribuição. 

Ademais,  não  existe  nos  autos  material
probatório suficiente para constatar a verossimilhança das alegações da parte autora
sobre o fato de as gratificações serem incorporáveis ou não ao salário do servidor e,
em  consequência,  sofrerem  a  incidência  da  contribuição  previdenciária.  O
“periculum  in  mora”  também  não  se  mostra  presente,  já  que  acaso  o
agravante saia vencedor no feito, terá restituído o indébito de forma corrigida
e com juros de mora.

Assim,  dou provimento parcial  ao agravo de
instrumento, para determinar que a agravada se abstenha de cobrar a contribuição
previdenciária,  sobre  o  1/3  (Um  Terço)  de  férias  e  etapa  alimentação  pessoal
destacado.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o  Exmo.Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado, com jurisdição  plena,
em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira. 

     Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 02 de junho de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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